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* DEI•REION* 40.840, DE OEMAIOOE 1996

TRANSFERE DA SECRETARIA DA SAÚDE PARA A SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA, A MITRACAO DO IND QUE ESECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

AMGGO 1.0FICA TRANSFERIDO DA ADMINISTRAÇÃO DO SECRETARIA DA SAÚDE PARA

A DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM DESTINO AO 5. GP/PM - 2. CIA

PM3 L** BPM O IMÓVEL SITUADO A RUA SALVADOR MECHIOR N.* 230, NO MUNICÍPIO DE

IPAUSSU, COMARCA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO, CONSTITUÍDO DE TERRENO COM

ÁREA DE I.000,00M' (UM MIL METROS QUADRADOS) E ÅREA CONSTRUIDA DE 388,67M'

(TREZENTOS E OITENTA E OITO METROS QUADRADOS E SESSENTA E SETE DECÍMETROS

QUADRADOS), CON AS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO MEMORIAL E PLANTA

ANEXOS AO PROCESSO PR1 1-2936793. DA PROCURADORIA REGIONAL DE MARILIA

ARTIGO 2. 0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 16 DE MAIO DE 1996

MARIO COVAS

.OSE DO SILU•QUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

LUIZ ANOONIO ALUES DE SOUZA

SECRETÀRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRÍO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGÌCA, AOS

16 DE MAIO DE 1996.

* DECIL TON.*40.841, DE DEMAIO 1M

AUTORIZA A FAZEND DO ESTADO A PERCUTIR O USO A PRECARIO PELA

PREFEITURA MUNICIPAL * ALFREAD MARCONDES, * *R* DA I*I QUE

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO F FFICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A PERMITIR O USO A TÍTUTO

PRECÁRIO, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES DE PARTE DO IMÓVEL

LOCALIZADO NAQUELE MUNICÍPÍO, A PRAÇA DA BANDEIRA N.* 57, ONDE FUNCIONA A

CASA DA AGRICULTURA LOCAL, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,

PERFEITAMENTE DESCRITO E CARACTERIZADO EM PLANTA E MEMORIAL ANEXOS AO

PROCESSO PR-10-4.806/94, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ARTIGO 2.* - 0 IMÓVEL DESTINAR-SE-Á A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS

NO SISTEMA ESTADUAL INTEGRADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,

COMPREENDENDO A INTEGRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO

RURAL ORIENTAÇÃO DO ABASTECIMENTO E DEMAIS AÇÕES VOLTADAS AO

DESENVOLIMENTO DA AGROPECUARIA

ARFIGO 3*A PERMISSÃO DE USO DE QUE TRATA O ARTIGO PRIMEIRO SERÁ FEITA

ATRAVÉS DO COMPETENTE TERMO, A SER LAVRADO NA PROCURADORIA REGIONAL DE

PRESIDENTE PRUDENTE, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, ONDE CONSTARÃO AS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEREM ESTABELECIDAS PELA FAZENDA DO ESTADO,

OBEDECIDOS OS TERMOS DO DECRETO N.* 40.103, DE 25 DE MAIO DE 1995.

'ARTIGO 4.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE MAIO DE 1996

MARIO COVAS

ANTONIOSECRETARIOCABRERA

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

ROSMARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

16 DE MAIO DE 1996.
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ACRESCENTA INCISO IX AO ARTIGO 44 DO REGULAMENTO DOS SERVIÇOS

RODOVIARIOS INTERMUNICIPAIS DA MAMPARRE COKTIVO DE PASSAGEIROS

(SE•IÇOREGULAR)

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

A•TRIBUIÇÓES LEGAIS

CONSIDERANDO A CRESCENTE UTILIZAÇÃO DE LINHAS DE ÕNIBUS DE SERVIÇO

ODOVIÁRIO, PARA DIÅRIOS OU FREQÛENTES DESLOCAMENTOS INTERMUNICIPAIS DE

)EQUENA DISTANDO

CONSIDERANDO QUE NESSES CASOS, O TIPO DE SERVIÇO PRESTADO PODE VIR A SER

ATITEREADO PARA SUBURBANO, PROPICIANDO AOS SEUS USUÁRIOS, ALÉM DA POSSIBILIDADE

DTE UTILIZAÇÃO DE VALE TRANSPORTE, UMA TARIFA APROXIMADAMENTE 40% (QUARENTA

)OR CENTO) INFERIOR A ATUALMENTE COBRADA; E

CONSIDERANDO QUE PARA ESSE FFM E CONVENIENTE DEFINIR EXPRESSAMENTE A

ATRIBUIÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER PARA PROMOVER A

MODICACAO DO TIPO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL PRESTADO

E M DETERMINADO ITINERARIO

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA ACRESCENTADO AO ARTIGO 44 DO REGULAMENTO DOS SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS INTERMUNICIPAIS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS (SERVIÇO

REGULA APROVADO PELO DECRETO N9 29.913, DE 12 DE MAIO DE 1989, O INCISO

K. COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

IX - MODIFICAÇÃO, EM CONSONÂNCIA COM A CLASSIFICACAO PREVISTA NO * 3.0

DO ARTIGO 13 DESTE REGULAMENTO, DO TIPO DE SERVIÇO PRESTADO EM DETERMINADO

TINERÁRIO, DESDE QUE A EMPRESA E O ITINERÁRIO SEJAM MANTIDOS

ARTIGO 2.* - ESTE DEATO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE MAIO DE 1996

MÁRIO COVAS

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARINHO -

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ACARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

SU8 UADRO DECARGOSPERMANENTES

ACRESCENTA INCISO IX AO ARTIGO 44 DO REGULAMENTO DOS SERVIÇOS CAR605 UNANIMIDADES

RODOVIARIOS INTERMUNICIPAIS DA MAMPARRE COKTIVO DE PASSAGEIROS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE VENDAS

(SE•IÇOREGULAR) ASSISTENTE DE CADASTRO 1

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ASSISTENTE DE COBRANÇA

LEGAIS ASSISTENTE DE CONTAS A PAGAR 1

CONSIDERANDO A CRESCENTE UTILIZAÇÃO DE LINHAS DE ÕNIBUS DE SERVIÇO ASSISTENTE DE DISTRIBUIÇÃO

PARA DIÅRIOS OU FREQÛENTES DESLOCAMENTOS INTERMUNICIPAIS DE ASSISTENTE DE ESCRITA FISCAL

DISTANDO ASSISTENTE DE LICÌTAÇÃO 2

CONSIDERANDO QUE NESSES CASOS, O TIPO DE SERVIÇO PRESTADO PODE VIR A SER ASSISTENTE DE PESSOAL

PARA SUBURBANO, PROPICIANDO AOS SEUS USUÁRIOS, ALÉM DA POSSIBILIDADE ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS

UTILIZAÇÃO DE VALE TRANSPORTE, UMA TARIFA APROXIMADAMENTE 40% (QUARENTA ASSISTENTE DE TESOURARIA

ASSISTENTE MÉDICO
CENTO) INFERIOR A ATUALMENTE COBRADA; E I

CONSIDERANDO QUE PARA ESSE FFM E CONVENIENTE DEFINIR EXPRESSAMENTE A ASSISTENTE SOCIAL I

TRIBUIÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER PARA PROMOVER A ASSISTENTETÉCNICO 2 *

DO TIPO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL PRESTADO AUDITOR I

M DETERMINADO ITINERARIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 24

DECRETA: AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE VENDAS 3

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 23
ARTIGO I.* - FICA ACRESCENTADO AO ARTIGO 44 DO REGULAMENTO DOS SERVIÇOS

INTERMUNICIPAIS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS (SERVIÇO AUXILIAR DE BENEFICIOS I

APROVADO PELO DECRETO N9 29.913, DE 12 DE MAIO DE 1989, O INCISO AUXILIAR DE COBRANÇA 3

K. COM A SEGUINTE REDAÇÃO: AUXILIAR DE CONTABILIDADE

IX - MODIFICAÇÃO, EM CONSONÂNCIA COM A CLASSIFICACAO PREVISTA NO * 3.0 AUXIILIAR DECONTAS PAGAR

A

ARTIGO 13 DESTE REGULAMENTO, DO TIPO DE SERVIÇO PRESTADO EM DETERMINADO AUXILIAR DE COZINHA 19

DESDE QUE A EMPRESA E O ITINERÁRIO SEJAM MANTIDOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ARTIGO 2.* - ESTE DEATO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO AUXIILIAR DE LABORATÓRIO 6

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE MAIO DE 1996 AUXILIAR DE LAVANDERIA E ROUPARIA 13

MÁRIO COVAS

AUXILIAR DE LIMPEZA ' S0

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL 2

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES AUXILIAR DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS

ROBSON MARINHO - AUXILIAR DE PESSOAL

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ACARITA AUXILIAR DE PRODUÇÃO 133

AUXIILIAR DE SERVI OS DE ATEDIMENTO A CLIENTES 3

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA AUXILIAR DE SERVI OS GERAIS 3

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS AUXILIAR DE TESOURARIA

6 DE MAIO DE 1996. BERÇARISTA 1O

BOMBEIRO INDUSTRIAL 2

* DECRETO N.* 40.843, DE 16 DE MAIO DE 1996 CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

CHEFE DE AMOXARIFADO

F*A O QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAC,AO **RA O REMÉDIO PO*A CHEFE DE ALMOXARIFADO DE MATÉRIA PRIMA

FURP CHEFE DE BENEFICIOS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS CHEFE DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NA COMPETENCA PRIVATIVA QUE LHE CONFERE CHEFE DE COBRANÇA

O ARTIGO 47, INCISO XII DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, CHEFE DE CONTABILIDADE

DECRETA: CHEFE DE CONTAS A PAGAR

ARTIGO 12 RICA FIXADO O QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO CHEFE DE CONTROLE DE QUALIDADE 6

-

POPULAR - FURP, NA CONFORMIDADE DO ANEXA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE CHEFE DE COMPRAS 2

DECRETO CHEFE DE CUSTOS E ORÇAMENTO

ARTIGO 2. O - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, CHEFE DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA

FCANDO REVOGADO O DECRETO N.* 40.375, DE 1 1 DE OUTUBRO DE 1995. CHETE DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PACIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE MAIO DE 1996 CHEFE DE DESENVOLVIMENTO DE FARMACOTÉCNICO 2

MARIO COVAS . CHEFE DE EXPEDIÇÃO 2

JOSÉ DA SILUA CEDES CHEFE DE LICITAÇÃO

SECRETÁRIO DA SAÚDE CHEFE DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA 1

BSN MARINHO CHEFE DE MANUTENÇÃO MECÁNICA

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL CHEFE DE PRODUÇÃO FARMACÊUTICA 5

ANTONIO ANGARITA CHEFE DE PRODUÇÃO GRÁFICA 1

SEAETARLO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA CHEFE DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE PRODUÇÃO 1

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS CHEFE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 1

16 DE MAIO DE 1996. CHEFE DE SERVIÇOS DE CADASTRO

CHEFE DE SERICOS GERAIS 1

ANEXO CHEFE DE SUPORTE TÉCNICO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1* DO CHETE DE TRANSPORTES

DECRETO N.* 40.843, DE 16 DE MAIO DE 1996 CHEFE DE UTILIDADES 1

CHEFEDELLE -

SUB UADRO DE CARGOS PERMANENTES COMPRADOR JR. 3

CARGOS QUANTIDADES COMPRADOR PI.

ADVOGADO 2 COMPRADOR SR. 3

AJUDANTE DE CARGA I I COMPRADOR TÉCNICO

ALMOXARIFE 7 CONFERENTE DE MATERIAIS 12

ANALISTA CONTÁBIL *R. 1 COORDENADOR TÉCNICO

ANALISTA CONTÁBIL PL I COPEIRO

ANALISTA CATABIL SI. 2 COZINHEIRO 6

ANALISTA DE ATIVO FIXO 1 COZINHEIRO ESPECIALIZADO

ANALISTA DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÅO MR.C 1 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 10

ANAFISE DE BOAS PRÅTICAS DE FABRICAÇÃO PI. 1 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

ANALISTA DE ROAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO SR. ESTOQUISTA

ANALISTA DE CONTRATOS I GARÇOM - 1

ANALISTA DE CUSTOS JR. I GERENTE DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

ANALISTA DE CUSTOS PI. I GERENTE DE CONTROLE DE QUALIDADE

ANALISTA DE CUSTOS SR. 2 GERENTE DE DESENVOLVIMENTO FARMACOTÉCNICO

ANALISTA DE DADOS GERENTE DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO FARMACOTÉCNICO 3 GERENTE DE INFORMÁTICA

ANALISTA DE FOLHA DE PAGAMENTO 1 GERENTE DE MATERIAIS

ANALISTA DE LABORATÓRIO JR. I I GERENTE DE PRODU AO FARMACÊUTICA

ANALISTA DE LABORATÓRIO PI. 9 GERENTE DE RECURSOS HUMANOS

ANALISTA DE LABORATÓRIO SR. 6 GERENTE DE RELA•ES COMERCIAIS

ANALISTA DE ORÇAMENTO GERENTE DE SERRI :OS ADMINISTRATIVOS

ANALISTA DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS GERENTE DE SUPRIMENTOS

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS JR. GERENTE DE VENDAS

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS PI. 4 GERENTE LU(IDICO I

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS SR. I GUARDA 15

ANALISTA DE SISTEMAS IR. 2 GUARDA LIDER 5

ANALISTA DE SISTEMAS PI. INSPETOR EQUALIDADE 12

ANALISTA DE SISTEMAS SR. JARDINEIRO 8

ANALISTA DE SOFTWARE HARDWAREE MARCENEIRO I

ANALISTA DE SUPORTE TÉCNICO 3 MECÅNICO DE MANUTENÇÃO 18

ANALISTA FISCAL MÉDICO CLINICO

ANAßSTA PROGRAMADOR DE SISTEMAS MËDICO DO TRABALHO I

ARTE FINALISTA MÉDICO PEDIATRA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 8 MEIO OFICIAL DE MANUTENAO PREDIAL 5
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